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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001 /2022/DIV - PE

PREÂMBULO:

ônico
0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Paramoti torna público para conh 

interessados que até 09h00min (nove horas) do dia 10 de Março de 2022, através do e 
www.bbmnetlicitacoes.com.br -“Acesso Identificado no link - licitações públicas”, em sessão pública po/meio de 

 

comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001/2022/DIV - PE, regime de empreitada por preço unitário, com execução parcelada.

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas 
da Lei Federal Ns 8.666/93, Lei Federal Ns 10.520/02 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. Aplica-se ao 
contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos acima as normas do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002).

DAS DEFINIÇÕES LEGAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo::

* 1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
■ 2, LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
■ 3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
* 4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
* 5. CONTRATANTE: O Município de PARAMOTI que é signatário, do instrumento contratual;
■ 6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 

com a Administração Pública;
■ 7. PREGOEIRO: Servidor nomeado ou designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que 

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;

■ 8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão;

■ 9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao editai, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos dao Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

■ 10. PMP: Prefeitura Municipal de PARAMOTI;
■ 11. D.O.E.: Diário Oficial do Estado;
■ 12. HORÁRIO: De acordo com o de Brasília - DF;
■ 13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadorias, entidade conveniada com o 

Município de PARAMOTI mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE.

Órgão interessado:

- Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças;
- Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente;
- Secretaria de Secretário de Infraestrutura;
- Secretaria de Desenvolvimento Social;
- Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude;
- Secretaria de Saúde;
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Menor Preço Global por Item.
Regime de Execução: execução indireta, empreitada por preço unitário.

Modalidade: Pregão Eletrônico. W, /

Endereço Eletrônico:
www.bbmnetlicitacoes.com.br-Acesso Identificado nolw^licitacões *'X/z/ 
públicas.

Cadastramento das Cartas 
Propostas:

Até 10 de Março de 2022 às 09h00 horas (Horário de Brasília). /

Abertura das Cartas Propostas: Início: 10 de Março de 2022 às 09h10 horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: início: 10 de Março de 2022 às 10hOO horas (Horário de Brasília).

Participação: Ampla Participação.

0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do 
BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão reqistradas
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Contrato;
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresariais regularmente 
estabelecidas neste País, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e previamente credenciados perante a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, observados data e horários estabelecidos neste edital.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante 
no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura).

OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) ano 
civil, a contar da data da sua emissão.
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2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaç 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de su 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência d&(á^vestidurá.-\ò
2.1.3. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenci'’ 
Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.4. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa/Brasileira de 

 

Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Propostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante através de 
pessoa devidamente habilitada.
2.1.5. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de:
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como nomeando 
operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do artigo 5o, 
III, Lei 10.520/2002.
2.1.6. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações.
2.1.7. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação.
2.1.8. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.1.9. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM do Brasil, devidamente justificada.
2.1.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PARAMOTI-CE ou à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.

umento de idpntidaqe,* ■

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento - 
licitantes (fornecedores)’’.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br .
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 
18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br

2.3. PARTICIPACÀO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoa! e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no 
sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas peio sistema ou de sua desconexão.
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2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva dolptegão, d 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o^egoeiro, quango posSf/el, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” dcTSi 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ijéns, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 

 

deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”/que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao pro/edimento.

nsa e 
ã eletrônico,

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17 do 
Decreto Federal n° 10.024/2019:
I- conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

"2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei m 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais 
sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 

de Justiça-CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação;
f) Autor do Termo de Referência ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e
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parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)" acima, as 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consr 
via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empre^s^re sanção 
da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da/análise dos 
documentos de habilitação. /
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de PARAMOTI, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de PARAMOTI, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;

2.5.5. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
2.5.5.1 A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
2.5.5.2 Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade.
2.5.5.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.5.1.. “d” 
deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a 
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziría o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da “Carta Propostas de preços’’ via sistema;
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões *.doc, 
*.xls, ou *.pdf.
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FIs4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos en^Bn conjunto de arquivo^1 
comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extens " dispostas no 
anterior.
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta di
na internet, todos os documentos enviados ao Pregoeiro, via internet (sistema ou e-mail), para fins de cf^sificação de 
Carta Proposta ou habilitação, serão analisados quanto a sua autenticidade, em caso de dúvid o Pregoeiro 
solicitará o original que deverá ser entregue ao Pregoeiro no prazo máximo de até 48 (quaren e oito) horas, 
obedecidas as disposições abaixo.
4.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado.
4.3.2- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura 
da presente licitação.
4.3.3- Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob 
pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro.
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará 
da fase subsequente do processo licitatório.
4.5- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

5. DA CARTA PROPOSTA
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa participante do 
certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o ITEM 
cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item 
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de PARAMOTI;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta por 
extenso;
5.1.6.1. para o valor global/total de cada item/iote deverá ser considerado o prazo total de vigência do futuro contrato 
estimativa de 12 (doze) meses.
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5o do Decreto Federal 
n°. 10.024/2019.
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
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nexo

5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no 
Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na fo 
opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá inicfâ^om a pe/av 
ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais /pós a vírgula, 

 

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casa/ decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que 
não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por ITEM, expresso em 
reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação (art 48, § 3o do Decreto Federal n° 10.024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável.
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

5.9. SERÃO DESCLASSIFICADAS AINDA AS PROPOSTAS:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de 
Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas 
de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta.
5.10. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora da 
licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
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(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; —-—■—1 ~i
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nor\pCPF, RG, nacionplicjajüy, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo cvíjhção na empresa'bjém 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. ObWtório para^òjprtante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitaçãOr—V^
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inch/sive retratar 
os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do itep, atualizados 
em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. /

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e 
o seu prazo de validade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1o da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf’, “doc”, “xis”,“png” ou “jpg”, observado o 
limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ._____________________________________________________________________

OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6o da Lei 10.024/2019)__________________
OBS2: Havendo a necessidade de envio de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede.
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.qov.br ;
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
6.3.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de
autorização expedido pelo órgão competente;________________________________________________________

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.__________________________________________________________________________________

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade;

6.3.7. PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
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6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atraVÊTcIá/Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CwD), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado 
de Regularidade de Situação - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas-CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exígíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis abaixo, devidamente 
assinado pelo contador responsável e representante legal da empresa, sendo vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta.
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da 
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade.
6.5.3. Entende-se que a expressão Tia forma da lei’ constante no item 6.5.1, no mínimo: baianço patrimonial e DRE, 
registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.
6.5.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 6.5.5. engloba, no mínimo:
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a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2 
de novembro de 2018);

ecreto N° 6

QBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do ComérciõTpo^erá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de ja/ieiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro dez2018).

6.5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio
6.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar 
o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que 
um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =__________ Ativo Total________ _
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante______
Passivo Circulante

6.5.9.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de 
PARAMOTI, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor 
Estimado da contratação ou do item/lote pertinente.

6.5.9.1. Justificativa da Exigência dos índices Contáveis:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se a 
utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Editai, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. 
Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco 
a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 
Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o 
MUNICÍPIO DE PARAMOTI deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices 
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo" de segurança na contratação.
6.5.9.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias;
6.5.9.4. Certidão Específica expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando todos os atos da 
empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.), em data não superior a 30 (trinta) dias;
6.5.9.5. Certidão Simplificada expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando o registro da 
empresa e indicando o objetivo, endereço, composição da firma e o seu Capital Social Integralizado, em data não 
superiora 30 (trinta) dias.
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6.5.9.2. 0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha au 
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patri 
contábeis do último exercício social na forma do item 6.5.1, conforme art. 1.179 §2° do Código 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem como da exigência do item 6.3.6, entretanto 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual).

FI4.JLU5A § 
o receita bruta ®e atá// 
i^l e demonstrações/

:ar a

serviços executados,
6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma do Anexo I - Termo de Referência, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as 
demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviços;
c) descrição dos produtos;
d) período de execução do contrato;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

6.6.1.1. No atestado de capacidade técnica deverão estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
6.6.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 6.6.1, instrumento de nota fiscal/contrato de serviços respectivos ao qual o atestado faz vinculação, 
como forma de esclarecer.
6.6.1.3. Os atestados de capacidade técnica deverão estar devidamente registrado/averbado no CRA - Conselho 
Regional Administração.
6.6.2. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Administração (CRA), da localidade 
da sede da PROPONENTE;
6.6.3. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível 
superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração, com experiência comprovada através de 
atestados, declarações ou afins, em serviços compatíveis com o objeto da licitação, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as 
concorrentes.

a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
b) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro 

de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos Serviços.
c) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 

houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
d) Apresentar Certidão de Regularidade junto a cópia da Carteira Profissional, expedida pela entidade 

profissional competente.
9.6.3.7 Declaração explícita de disponibilidade de frota de veículos considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação, sendo que estes veículos estarão à disposição no prazo definido para assinatura do contrato, caso 
seja declarado vencedor do certame, sob as penas cabíveis.
9.6.3.7.1 Caso a licitante não apresente a frota correspondente no ato da assinatura do termo contratual, a mesma 
será desclassificada, e consequentemente o objeto passará para a segunda colocada, até que todas as cláusulas do 
edital sejam compridas.
9.6.3.8 Declaração expressa do licitante que se for vencedor do certame que disponibilizará para a execução do 
contrato veículos em perfeita condição de uso e segurança, sujeite a constante fiscalização da Administração Pública 
Municipal de acordo com o Código de Transito Brasileiro.
9.6.3.9 Certificado de Registro emitido pela Agência Reguladora do Estado do Ceará (ARCE);
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9.6.3.10 Certidão Negativa Relativa a licenciamento, taxas e multas aplicadas ou administra 
Estadual de Trânsito (DETRAN-CE)

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que c 
proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atj 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendi/. Sugere- 

 

se o modelo apresentado (ANEXO), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem 
assinou.
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da 
Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou.
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica 
sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo 
Pregoeiro(o).

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM.
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de PARAMOTI/CE, designado como(a) Pregoeiro(a), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações públicas" 
constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através 
do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo de adesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços 
e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e 
horário estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas.
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item.
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7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é perrrfâo ‘aò^preyuJiiUTrabei© 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. v
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencia 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequent^

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformi 
Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade co 
estabelecidos neste Edital.
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°, 10.024/2019): O tempo da etapa de lances será 
de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 
02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01 mOOs (um 
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de 
haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir 
do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, 
assim, sucessivamente.
7.6.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou- 
lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). (Art. 31, 
parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019);
7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.
7.8. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 
45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado a seguir:

7.9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS:
7.9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir:
7.9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 
diferenciado.
7.9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações 
de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.
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7.9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificadâ^issuir a condição 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro cohSkprá a arren/atarrte a' 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. xV /
7.9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.9.5, o pregoeiro convocará o represèfitaol£já-eiifpresa
de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio fio sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. /
7.9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima Indicado, as 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas 
na situação do item 7.9.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta.
7.9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor 
lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do item na 
sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços.
7.9.10. O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de 
apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 
término serão considerados inválidos.
7.9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a 
ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
observado o previsto no item 7.9.6.
7.9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens’’.
7.9.14. A partir da convocação de que trata o item 7.9.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do 
“chat de mensagens’’, sob pena de preclusão de seu direito.
7.9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens", conforme 
estabelece o item 7.9.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,
7.9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos 
critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.
7.9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo 
inicial.
7.9.17.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
7.10. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.12. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibiiidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.12.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta m 
melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, convocando 
os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 
requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtida 
melhor proposta.
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital.
7.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero ou 
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.16. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela elaboração e emissão da 
referida planilha.
7.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta 
Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do 
licitante anteriormente classificado.

7.19. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.19.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por 
item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste edital.
7.19.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.
7.19.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 10.024/2019 e 
8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 
6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.19.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar 
da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.
7.19.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital
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ou lance que atenda ao edital. /
7.19.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital.
7.19.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
7.19.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em campo 
próprio do sistema ou enviar por e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com 
os respectivos valores readequados ao último lance ofertado.
7.19.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11, deste edital.
OBSERVAÇÕES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço.
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados, até o 
término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.20. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.20.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) ao Pregoeiro, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato.
7.21. SUSPENSÃO DA SESSÃO: 0(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus 
anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.21.1. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização 
de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.21.2. No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
reaiizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão.
7.22. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será 
adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo.
7.22.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Bçsèileira de Mercatoria$"7 
BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegrç^,ato no flanjelófitaro 
dao Pregoeiro da Prefeitura de PARAMOTI, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso.

8. RECURSOS: T
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, 
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail oficial: licitacaopmparamoti@gmail.com , das 08h 
às 14h, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMÓRIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) 0 endereçamento a) Pregoeiro Oficial da Prefeitura de PARAMOTI;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício;
c) 0 fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) 0 pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos, bem como apresentadas em desacordo com as condições do item 
11.3.1 não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento 
licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-à conhecimento as licitantes, no endereço eletrônico 
http://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no site 
oficial do município. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de 
e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.
9. SÃO REQUISITOS MÍNIMOS DE CONTRATAÇÃO:
9.1. Comprovação de propriedade da pessoa jurídica de no mínimo 70% (setenta por cento) do total da frota a ser 
contratada, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:
a) cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de veículos - CRLV, conforme art. 130 do Código de Trânsito 
Brasileiro; ou
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b) cópia do Documento único de Transferência - DUT, conforme art. 134 do Código de TrânsitcrÊrasileifó;
c) caso o veículo não seja da empresa, deverá ser apresentado o contrato de locação do proph^ário do veículo;
d) carteira de habilitação do condutor, habilitação compatível com o veículo a ser contratado. _
9.2. No caso especificado na alínea “b” do item 9.1, a Contratada terá no máximo 30 (trinta) 3la 
transferência do veículo e apresentar o CRVL devidamente atualizado.
9.3. Os licitantes que não apresentar os documentos relacionados no item 9.1, no prazo máximo de 05 (cin/o) dias, 
após a homologação da licitação, perderá o direito a Contratação, neste caso será efetuada a convoóação do 
segundo colocado.
9.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato.
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária abaixo:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA

SEC. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS 04.01.04.122.0021.2.008

3.3.90.39.00

SEC. DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE 05.01.04.122.0021.2.020

SEC. DE INFRAESTRUTURA 06.01.15.122.0251.2.031

SEC. DE SAÚDE
08.01.10.302.0113.2.034
08.01.10.301.0112.2.040
08.01.10.122.0111.2.049

SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE

09.01.12.368.0171.2.051
09.02.12.361.0173.2.069

SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 10.01.08.122.0071.2.090
10.02.08.244.0073.2.094

11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
11.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
11.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n° 
10.024/2019).
11.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. (Art. 23 § 1o do Decreto Federal n°. 10.024/2019)
11.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. (Art. 23 § 2o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.2. DA IMPUGNAÇÃO:
11.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa 
através do sistema sendo por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019).
11.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a eia pertinente.
11.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1o do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.2.3.1. A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema do 
órgão promotor e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.PARAMOTI.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de PARAMOTI).
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11.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação cfcçrtermos/toèdfíal
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nrao afetar 
a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3o do Decreto Federal n°. 10.024/2019). /
11.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. /
11.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
11.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
I- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de PARAMOTI;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede dao Pregoeiro da Prefeitura de PARAMOTI, 
dentro do prazo editalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.
11.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das Cartas Propostas.
11.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
11.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassíficação/inabilitação.
11.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE poderá revogar ou anular esta licitação, em 
qualquer etapa do processo.
12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
12.1. Conforme previsto no Anexo IV - Minuta do Contrato.
13. DO CONTRATO
13.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhada à licitante 
vencedora.
13.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato” no prazo estabelecido no subitem 
anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades previstas no item 16.1, 
sub-alínea “b.1” do Edital;
13.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como 
os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
13.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 16.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo, 
quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
13.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato” no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela 
Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei na 8.666/93 e alterações posteriores.
14. DAS SANÇÕES
14.1. Conforme definições previstas no Termo de Referência - Anexo I.
15. DA SUB-CONTRATAÇÀO:
15.1. É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato. Sendo aceitas subcontratações de terceiros 
para a execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 70% (setenta 
por cento) do objeto do contrato.
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15.2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pete^ecução global/^o' 
contrato.
15.3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os s
15.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
15.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda 
Município de PARAMOTI, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam

às
ao
ao

subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos. _________________ _______________________
15.6. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO.
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração;
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93;
17.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público;
17.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;
17.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação;
17.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital;
17.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es);
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário;
17.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF;
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital;
17.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
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ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçaot (Art. 47, Decreto n° 
10.024/2019) '
17.12. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido^tr^vés do lí/
www.bbmnetlicitacoes.com.br. bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no sifeja Prefdwfa 
Municipal de Paramoti: www.Paramoti.ce.gov.br; /
17.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; /
17.14. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de Paramoti,'e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno;
17.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Propostas de Preços.
17.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada à autoridade competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial.

17.17. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), no prazo definido no 
edital, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de 
esclarecimento a ser anexado no site www.bbmnetlicitacoes.com.br., bem como no site do TCE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.bre no site da Prefeitura Municipal de Paramoti: www.Paramoti.ce.gov.br. (Art. 40, inciso 
VIII da Lei 8.666/93).
17.18. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de Paramoti/CE.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
19.1- As obrigações da CONTRATANTE estarão previstas no Termo de Referência - Anexo I.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1 - As obrigações da CONTRATADA estarão previstas no Termo de Referência - Anexo I.
20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.

Paramoti - Ce, 23 de Fevereiro de 2022.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2022/DIV ■ PE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1.0. OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCUgOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE PARAMOTI/CE.

2.0. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODO DE DISPUTA
2.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente das seguintes Secretarias:

• Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças;
• Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente;
• Secretaria de Secretário de Infraestrutura;
• Secretaria de Desenvolvimento Social;
• Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude;
• Secretaria de Saúde;

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (COM AMPLA CONCORRÊNCIA).

2.3. Especificação dos Itens

ITEM DESCRIÇÃO QTD. DE 
VEÍC. UNID. QTD, MÊS VR. UNIT. DO 

VEÍCULO
VR.

MENSAL VR. TOTAL

ITEM 01

1

LOCAÇÃO MENSAL DE 14 
(QUATORZE) VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO, 05 LUGARES, NO 
MÍNIMO 1.000 CC,
COMBUSTÍVEL 
(ÁLCOOL/GASOLINA), SEM
LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE E
MANUTENÇÃO, TAXAS E 
CONDUTOR POR CONTA DA 
CONTRATADA, COM
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. VEÍCULOS NO
MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

14 MÊS 12 R$ 5.683,33 R$ 79.566,67 R$ 954.800,04

ITEM 02

2

LOCAÇÃO MENSAL DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS TIPO MINI VAM , 07 
LUGARES, NO MÍNIMO 1.600 CC, 
COMBUSTÍVEL 
(ÁLCOOL/GASOLINA),SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE E
MANUTENÇÃO, TAXAS E
CONDUTOR POR CONTA DA 
CONTRATADA, COM
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. VEÍCULOS NO

2 MÊS 12

__________

R$ 6.400,00 R$ 12.800,00 R$ 153.600,00
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DESCRIÇÃO

MAXIMO 10 (DEZ) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

3

03 (TRES) 
UTILITÁRIO. 
COM AR-

COM 
DO MOTOR

VR. UNIT. DO 
VEÍCULO

'IIXI vt ‘ll'(ta fírvfí v/irt ria

PREFEITURA MUNICIPAL DE

1
QTD. DE 

VEÍC.

z~\

CAPACIDADE 
(CINCO) 

COM AS 
COMBUSTÍVEL

CONTA DA
COM

LOCAÇAO DE
VEÍCULOS, TIPO 
TRAÇÃO 4X4. 
CONDICIONADO,
POTÊNCIA MÍNIMA 
2700CC. 04 (QUATRO) PORTAS; 
DIESEL: COM
PARA 05
PASSAGEIROS,
DESPESAS DE
POR CONTA DA CONTRATANTE 
E MOTORISTA, MANUTENÇÃO E 
TAXAS POR
CONTRATADA,
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR
SEMANA. VEÍCULOS NO 
MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE 
FABRICAÇÃO. 

4

LOCAÇÃO MENSAL DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA 500KG, 02 (DOIS)
LUGARES. NO MÍNIMO 1.300 CC 

COMBUSTÍVEL 
(ÁLCOOL/GASOLINA 
DIESEL), SEM LIMITE 
QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO, 
CONDUTOR POR 
CONTRATADA,
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. VEÍCULOS NO 
MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

TAXAS
CONTA

COM

ABERTA, 
MÍNIMA DE

5

LOCAÇÃO MENSAL DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO 3/4 
CARROCERIA
CAPACIDADE
CARGA 3500 KG, 02 LUGARES, 
COMBÚSTIVEL (DIESEL), SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO, TAXAS 
CONDUTOR POR CONTA 
CONTRATADA, COM
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. VEÍCULOS NO 
MÁXIMO 15 (QUINZE) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

6 I LOCAÇÃO MENSAL DE 02
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7

9

QTD, MÊSQTD. DE 
VEÍC.

VR. UNIT. DO 
VEÍCULO

7A« . '[ ffffft fftva fia

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARAMOTI

(DUAS) MOTOCICLETAS, 125CC, 
02 LUGARES, COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA/ÁLCOOL), SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO, TAXAS 
CONDUTOR POR CONTA 
CONTRATADA, COM
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. VEÍCULOS NO 
MÁXIMO 5 (CINCO) ANOS DE 
FABRICAÇÃO. 

LOCAÇÃO MENSAL DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 3/4 
BAÚ, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA 3500 KG, 02 LUGARES, 
COMBUSTÍVEL (DIESEL), SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO, TAXAS 
CONDUTOR POR CONTA 
CONTRATADA, COM
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. VEÍCULOS NO 
MÁXIMO 15 (QUINZE) ANOS DE 
FABRICAÇÃO. 

LOCAÇÃO MENSAL DE 01 (UM) 
VEÍCULO ....... ..................
LUGARES.
(DIESEL), 
SEM 
QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO, 
CONDUTOR POR 
CONTRATADA, 
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. NO MÁXIMO 10 (DEZ) 
ANOS DE FABRICAÇÃO.

TIPO VAM, 14 
COMBUSTÍVEL 

AR CONDICIONADO, 
LIMITE

TAXAS
CONTA

COM

LOCAÇÃO MENSAL DE 01 (UM) 
CAMINHÃO BASCULANTE 6M3, 2 
LUGARES, COMBUSTÍVEL 
(DIESEL), SEM LIMITE 
QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO, TAXAS 
CONDUTOR POR CONTA 
CONTRATADA, COM
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. NO MÁXIMO 15 
(QUINZE) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. DE 
VEÍC. UNID. QTD, MÊS VR. UNIT. DO 

VEÍCULO

r—L-a TI»- 
,CVR.
MENSAL VR. TC

1—
TAl^/

f /
ITEM 10

10

TIPO MICRO-ONIBUS, EQUIPADA 
COMO UNIDADE MÓVEL DE 
SAÚDE, COMBUSTÍVEL
(DIESEL), SEM LIMITE 
QUILOMETRAGEM, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA 
CONTRATANTE 
MANUTENÇÃO. TAXAS 
CONDUTOR POR CONTA 
CONTRATADA,
DISPOSIÇÃO DE 07 DIAS POR 
SEMANA. NO MÁXIMO 15 
(QUINZE) ANOS DE 
FABRICAÇÃO.

DE

DA
E
E

DA
COM

1 MÊS 12 R$17.166,67 R$17.166,67 R$ 206.000,04

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$2.571.800,04

2.4. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Paramoti/CE, anexas aos autos.
2.4.1. O valor global estimado desta licitação é de RS 2.571.800,04 (dois milhões, quinhentos e setenta e um mil, 
quinhentos e oitocentos reais e quatro centavos);
2.4.2. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenadora do Setor de Compras
2.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos.

3.0. JUSTIFICATIVA
3.1. A locação dos veículos se dá pela necessidade de transporte e locomoção de pessoal para o desenvolvimento de 
diversas atividades administrativas inerentes as Secretárias do Município de Paramoti/CE, bem como pelo número 
insuficiente de veículos para suprir tais necessidades.
3.2. Diante da necessidade de deslocamento dos vários agentes públicos das diversas secretarias municipais de 
Paramoti, para realização de atividades de cunho administrativo e de interesse de suas unidades gestoras faz-se 
necessária a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE. Uma vez que o Município não dispõe de frota 
suficiente para atender a tal demanda que surge de forma urgente.
3.3. Considerando ainda que os veículos objeto desta licitação são imprescindíveis para o bom funcionamento das 
atividades desta municipalidade, no desenvolvimento das atividades fins, haja vista que a nossa Prefeitura não 
disponibiliza de veículos suficientes para executar toda a demanda de serviços necessários.
3.4. A locação de veículos é para ficar a disposição de diversas Unidades Administrativas, considerando que os 
serviços pretendidos são necessários ao bom funcionamento da estrutura administrativa municipal e fundamental ao 
desenvolvimento das atividades das unidades para execução dos serviços com segurança aos seus usuários, 
serviços esses para atendimento de translado de profissionais e/ou pacientes, serviços assistenciais, coleta e entrega 
de materiais, realização de viagens a municípios vizinhos, bem como situações emergenciais, translado do prefeito e 
sua equipe, fiscalização das obras e transporte de materiais de construção, dentre outros.

4.6. JUSTIFICATIVAS - NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÀO DE ME E EPP
4.6.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante.
4.6.2 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte peio fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
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contratado de acordo com os seguintes motivos:
4.6.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de petytigno porte não te^i ses^ 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e'-ó^ãos de pecpder^ 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que sefêrifique/ cq ' 
com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
4.6.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categories tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há caéos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes;
4.6.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento;
4.6.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Paramoti, do cumprimento das 
normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia 
da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto 
nos Art’s 44 e 45 da referida norma legal;
4.6.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC 
no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que 
este se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
4.6.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, 
mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração’’ conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 
8.666/93.

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO DÀ MODALIDADE PREGÃO
5.1.0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata o art. 3o inciso II do Decreto 
Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão, na sua forma eletrônica.
5.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de serviços comuns, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

6.0. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, responsabilizando- 
se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo 
a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial.
6.2. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das respectivas 
secretarias/Órgãos, dependendo da demanda de cada uma.
6.3. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato das secretarias 
contratante, especialmente designado.
6.4. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus
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superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6.6. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretari^&não exclui ne/n, 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiro^ ípor quaisq 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não-impli 
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
6.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em desacordo co/n os 
termos do Edital e do respectivo Contrato.
6.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.
6.9. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência.
6.10. Os veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança contidos 
no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença (CRLV) e Seguro Obrigatório, 
devendo ainda ser mantido, o veículo em perfeito estado de conservação, funcionamento e higiene.
6.11. Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para execução dos serviços junto ás 
Secretaria(s) Contratante(s).
6.12. Os veículos a serem locados serão sem limites de quilometragens, combustível por conta da contratante, 
motorista conforme especificado nos itens.

7.0. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMCO-FINANCEIRO

7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro;
7.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as ordens de 
serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta;
7.2.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante;
7.2.2. Para efeito de pagamento só serão computados os serviços executados, previamente solicitados, atendendo as 
especificações de cada item durante a vigência do Contrato.
7.3. REAJUSTE: Os preços dos serviços objeto deste termo, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se 
a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses;
7.3.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
7.3.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.
7.3.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.
7.3.4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, 
nos termos do item 7.3.
7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
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8.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigà$es decorre 
do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93.
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.
8.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual.
8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços.
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados;
8.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA.
8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme 
dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas.
8.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA.
8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação de 
Nota Fiscal.
8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato.
8.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município.
8.12. Assegurar o livre acesso e o acompanhamento da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.
8.13. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
8.14. A contratante deverá arcar com as despesas referente a combustível.

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.2.1. Executar o objeto do Contrato em 12 (doze) meses, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.2.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
8.2.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
8.2.6.0 serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação do trânsito, ficando 
sob a responsabilidade da contratada;
8.2.7 A Contratada deverá manter atendimento de emergência e socorro a Contratante nas cidades onde estiver 
estabelecida, no caso de ocorrência de defeitos mecânicos nos veículos locados, substituindo-o, por outro de modelo, 
do mesmo padrão, enquanto este estiver em manutenção e esclarecendo todas e quaisquer dúvidas do mesmo ou 
sempre que houver necessidade, em razão de quaisquer impedimentos do veiculo já disponibilizado, veículo reserva, 
que também atendam todas as especificações deste serviço;
8.2.8 Utilizar profissionais devidamente habilitados, caso necessário, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
8.2.9 A contratada deverá arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, conserto de câmaras 
de ar e pneus, vidros, lavagens, lubrificação e despesas decorrentes de colisão e/ou as ocasionadas por 
comprovado mau uso ou utilização inadequada do veículo;
8.2.10 Responsabilizar-se pela condução do veículo com as cautelas normais, na forma prevista na especificação do 
item, munido da documentação correspondente, respeitando a legislação federal, estadual e/ou municipal vigente no 
pais concernente a trânsito;
8.2.11 Responsabilizar-se, por qualquer, multas por infrações de trânsito ocorridas durante todo o período de posse 
do veículo locado, caso tenha responsabilidade pela condução do veículo;
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8.2.13. Cabe também a Contratada revisar, periodicamente, o nível do óleo do motor, nível do reservatório de p;
a frio, fluídos e pressão de ar nos pneus; /
8.2.14 Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da ocorrência Zolicial, 
repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais testemunhas, número do bortetim de 
ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros veículos envolvidos, dados de seus çóndutores, 
apólices de seguro e informações sobre vítimas, se for o caso.
8.2.15 Cabe ainda a Contratada preservar e fazer preservar, com seus maiores esforços, a integridade material do 
veículo, assim como os equipamentos e os acessórios que o integram, usando-o com zelo e cuidado;
8.2.16. Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria requisitante todos os dias da semana, inclusive feriados, 
conforme a necessidade a ser definida pela própria secretaria requisitante;
8.2.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes.
8.2.18. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos 
sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis.
8.2.19. Arcar com as despesas de seguro automotivo.
8.2.20. Os veículos, na sua disponibilidade, deverão estar adesivados com o logo de identificação do Município, com 
a expressão a disposição da Secretaria de (CONTRATANTE), uso exclusivo em serviço ”.
8.2.21. Os veículos deverão ficar à disposição da Secretaria requisitante todos os dias da semana, inclusive feriados.
8.2.22. Comprovante de propriedade ou posse em nome da licitante da frota de veículos para a prestação dos 
serviços, devendo comprovar através do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, compatível com 
a quantidade de itens/lotes cotados, ressalvados os casos em que o mesmo veículo possa fazer rotas distintas em 
função de trajeto ou horários. Caso seja apresentado comprovação de propriedade através de contrato de compra e 
venda, este deverá está nos moldes do código civil, tal documento acompanhado de cópia autenticada do termo de 
autorização para transferência de propriedade de veículo - ATPV, devendo este estar registrado no DETRAN 
competente, ou veículos arrendados.
8.2.23. Comprovação de existência e regularidade de seguro obrigatório (DPVAT), referente a cada veiculo 
apresentado;
8.2.24. Comprovante de pagamento do último IPVA exigido pelo DETRAN, referente a cada veículo a ser 
disponibilizado;
8.2.25. Apresentação da documentação dos operadores (motoristas), em número compatível ao número de veículos 
credenciados, devidamente habilitados (para os veículos que constam tal exigência), responsabilizando-se pelo 
pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes a contratação dos mesmos;

8.2.25.1. Os condutores não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Paramoti/Secretaria 
Contratante;

8.2.25.2. Os profissionais (motoristas) colocados a disposição da Contratante deverão estar devidamente 
qualificados para a função que se propõem, e em consonância com a legislação trabalhista e previdenciária vigentes, 
bem como com o Código de Trânsito Brasileiro;

8.2.25.3. Não serão aceitos profissionais (motoristas) cuja apresentação pessoal e vestimentas estejam em 
desacordo com a natureza do serviço, tampouco os que estejam sob influência visível de álcool ou uso de drogas, e 
ainda os de comportamento social indesejável, sem urbanidade ou trato respeitoso e educado para com as pessoas.
8.2.26. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados/preposto quando 
em serviço, por tudo quanto as Leis trabalhistas e previdenciárias ihes assegurem, e demais exigências legais para o 
exercício das atividades;
8.2.27. A Contratada é a única responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo faturamento 
exclusivo em seu nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação;
8.2.28. As infrações de trânsito são de responsabilidade da Contratada quando os veículos locados for com motorista 
por conta da Contratada;
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8.2.29. A Contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos sçjrviçogqconf
neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, gfiVe, falfa^aõ' seryrçõ eci 
demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante^, 
sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos<è-.gbrigaçõeysoc^/ 
trabalhistas e fiscais; '
8.2.30. A Contratada preservará a Contratante, mantendo-o salvo de qualquer demanda, reinvindicaçõéyqúeixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação; /
8.2.31. A Contratada deverá submeter ao Secretário Contratante, como condição para a contratação vistoria de todos
os veículos solicitados. Os veículos reprovados deverão ser substituídos por outro. /
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2022, nas classificações abaixo: 

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA
SEC. DE ADM. PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS

04.01.04.122.0021.2.008

3.3.90.39.00

SEC. DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 05.01.04.122.0021.2.020

SEC.DE INFRAESTRUTURA 06.01.15.122.0251.2.031

SEC. DE SAÚDE
08.01.10.302.0113.2.034
08.01.10.301.0112.2.040
08.01.10.122.0111.2.049

SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E JUVENTUDE

09.01.12.368.0171.2.051
09.02.12.361.0173.2.069

SEC. DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

10.01.08.122.0071.2.090
10.02.08.244.0073.2.094

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
execução dos serviços licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada 
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato.
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
nos anexos do edital.
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.6. A conformidade do serviço a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso, conforme o caso.
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 
da Lei n° 8.666, de 1993.
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10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus, empregados, no/início 
da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios riée^ssários pata cW 
obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. '
10.2.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e ar ao 
fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização.
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à execução do 
fornecimento alocada.
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de PARAMOTI 
prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
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nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 12.2 tóça e 10 (dez) diafs 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticanfeote' 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos.
11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
11.8. As sanções previstas no item 12.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

12 - DA SUB-CONTRATAÇÁO
12.1. E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto a ser Contratado, sendo aceitas subcontratações de terceiros 
para a execução do contrato originai, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 70% (setenta 
por cento) do objeto do contrato.
12.2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global do 
contrato.
12.3. - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou iegal da CONTRATANTE com os subcontratados.
12.4. - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
12.5. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de Paramoti, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos 
subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuízos.
12.6. É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE PROCESSO 
LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas 
ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2022/DIV - PE

ANEXO II

O

MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

| Item:

Item:
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 ■ TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
Unidade:

Quantidade:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total (em R$):

Prazo de Execução:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o serviços 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta 
licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 5o do Decreto 
10.024/2019).
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001 /2022/DIV - PE

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE PARAMOTI, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE PARAMOTI, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

______________ (CE),_______ de__________________ 20.

DECLARANTE
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2022/DIV • PE

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N°:___________.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE 
PARAMOTI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ________ , COM A
EMPRESA __________ , NAS CONDIÇÕES ABAIXO
PACTUADAS.

O MUNICÍPIO DO PARAMOTI, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA 
...............................................   com sede no(a)............................. -....................................PARAMOTI - 
Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°................ , doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representado
pelo(a) Secretário (a) .......................................... , e, do outro lado, a empresa ................................................com
endereço na........................................ , n°........ bairro................, em......................... Estado do.................... , inscrita
no CNPJ sob o n° ................................... , denominada de CONTRATADA, representada por
...........................................................portador(a) do CPF n°................................., apenas firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
1.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2020, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da 
Lei Federal NQ 8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às 
seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA__________ DO MUNICÍPIO
DE PARAMOTI/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO n.°____ - Anexo I, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO
N.°____ /2022.

CLAÚSULA TERCEIRA • DO PREÇO:
3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 
  (________________), ficando o valor mensal de R$ .... (............... ), a ser pago de acordo com a 
necessidade da contratante, estabelecidas no Termo de Referência e Anexo I deste termo contratual.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93.
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.
4.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual.
4.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços.
4.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.
4.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA.
4.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme 
dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas.
4.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA.
4.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação de 
Nota Fiscal.
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4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execuçãó^p Contrato.
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a COlHTfeATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcanite^.referida/-\ò 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município.
4.12. Assegurar o livre acesso e o acompanhamento da CONTRATADA e de seus técnicos, devidame/e 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informaçõ/s e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.
4.13. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
4.14. A contratante deverá arcar com as despesas de referente a combustível.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Executar o objeto do Contrato em 12 (doze) meses, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
5.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
5.6.0 serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação do trânsito, ficando sob 
a responsabilidade da contratada;
5.7 A Contratada deverá manter atendimento de emergência e socorro a Contratante nas cidades onde estiver 
estabelecida, no caso de ocorrência de defeitos mecânicos nos veículos locados, substituindo-o, por outro de modelo, 
do mesmo padrão, enquanto este estiver em manutenção e esclarecendo todas e quaisquer dúvidas do mesmo ou 
sempre que houver necessidade, em razão de quaisquer impedimentos do veiculo já disponibilizado, veículo reserva, 
que também atendam todas as especificações deste serviço;
5.8 Utilizar profissionais devidamente habilitados, caso necessário, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.9 A contratada deverá arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, conserto de câmaras 
de ar e pneus, vidros, lavagens, lubrificação e despesas decorrentes de colisão e/ou as ocasionadas por 
comprovado mau uso ou utilização inadequada do veículo;
5.10 Responsabilizar-se pela condução do veículo com as cautelas normais, na forma prevista na especificação do 
item, munido da documentação correspondente, respeitando a legislação federal, estadual e/ou municipal vigente no

/->. país concernente a trânsito;
5.11 Responsabilizar-se, por qualquer, multas por infrações de trânsito ocorridas durante todo o período de posse do 
veículo locado, caso tenha responsabilidade pela condução do veículo;
5.12 Na eventualidade de que a Contratada queira interpor recurso perante a autoridade correspondente por uma 
multa de trânsito aplicada ao veículo durante a validade deste contrato, este deverá proceder ao pagamento da multa 
primeiro, e somente depois de cumprida esta exigência, interpor-á o recurso.
5.13. Cabe também a Contratada revisar, periodicamente, o nívei do óleo do motor, nível do reservatório de partida a 
frio, fluidos e pressão de ar nos pneus;
5.14 Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da ocorrência policial, 
repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais testemunhas, número do boletim de 
ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros veículos envolvidos, dados de seus condutores, 
apólices de seguro e informações sobre vítimas, se for o caso.
5.15 Cabe ainda a Contratada preservar e fazer preservar, com seus maiores esforços, a integridade material do 
veículo, assim como os equipamentos e os acessórios que o integram, usando-o com zelo e cuidado;
5.16. Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria requisitante todos os dias da semana, inclusive feriados, 
conforme a necessidade a ser definida pela própria secretaria requisitante;
5.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações
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posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além d$á£è Irajfc, mediante
acordo entre as partes. C
5.18. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos ,^los órgãos de.
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido deqüèos trabalho;

....... 4 r-f /sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. ’’ • ■ /
5.19. Arcar com as despesas de seguro automotivo. '
8.2.20. Os veículos, na sua disponibilidade, deverão estar adesivados com o logo de identificação do MunicipioTcom 
a expressão a disposição da Secretaria de (CONTRATANTE), uso exclusivo em serviço ”. /
5.21. Os veículos deverão ficar à disposição da Secretaria requisitante todos os dias da semana, inclusive feriados.
5.22. Comprovante de propriedade ou posse em nome da licitante da frota de veículos para a prestação dos serviços, 
devendo comprovar através do Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV, compatível com a 
quantidade de itens/lotes cotados, ressalvados os casos em que o mesmo veículo possa fazer rotas distintas em 
função de trajeto ou horários. Caso seja apresentado comprovação de propriedade através de contrato de compra e 
venda, este deverá está nos moldes do código civil, tal documento acompanhado de cópia autenticada do termo de 
autorização para transferência de propriedade de veículo - ATPV, devendo este estar registrado no DETRAN 
competente, ou veículos arrendados.
5.23. Comprovação de existência e regularidade de seguro obrigatório (DPVAT), referente a cada veículo 
apresentado;
5.24. Comprovante de pagamento do último IPVA exigido pelo DETRAN, referente a cada veículo a ser 
disponibilizado;
5.25. Apresentação da documentação dos operadores (motoristas), em número compatível ao número de veículos 
credenciados, devidamente habilitados (para os veículos que constam tal exigência), responsabilizando-se pelo 
pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes a contratação dos mesmos;

5.25.1. Os condutores não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Paramoti/Secretaria 
Contratante;

5.25.2. Os profissionais (motoristas) colocados a disposição da Contratante deverão estar devidamente 
qualificados para a função que se propõem, e em consonância com a legislação trabalhista e previdenciária vigentes, 
bem como com o Código de Trânsito Brasileiro;

5.25.3. Não serão aceitos profissionais (motoristas) cuja apresentação pessoal e vestimentas estejam em 
desacordo com a natureza do serviço, tampouco os que estejam sob influência visível de álcool ou uso de drogas, e 
ainda os de comportamento social indesejável, sem urbanidade ou trato respeitoso e educado para com as pessoas.
5.26. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados/preposto quando 
em serviço, por tudo quanto as Leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o 
exercício das atividades;
5.27. A Contratada é a única responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo faturamento 
exclusivo em seu nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação;
5.28. As infrações de trânsito são de responsabilidade da Contratada quando os veículos locados for com motorista 
por conta da Contratada;
5.29. A Contratada deverá manter quadro de pessoa! suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e 
demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, 
sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 
trabalhistas e fiscais;
5.30. A Contratada preservará a Contratante, mantendo-o salvo de qualquer demanda, reinvindicações queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação;
5.31. A Contratada deverá submeter ao Secretário Contratante, como condição para a contratação vistoria de todos 
os veículos solicitados. Os veículos reprovados deverão ser substituídos por outro.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA DURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
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6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sra). xxxxxxxxxxxx. 
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecia^®, Art. 67 da Ler 
8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. Z

CLAÚSULA SÉTIMA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as ordens de 
serviços/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscaié/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta;
7.1.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.
7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 
Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado.
7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/ciiente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.° 
07.655.269/0001-55.
7.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em 
razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
7.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, somente após a 
Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade Fiscal 
da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do devido 
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme 
cada caso;
7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do 
pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 
prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato.
7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
7.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 7.4.1 e 7.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender o 
pagamento.
7.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta persista, 
bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato.
7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à 
CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
7.5. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA 
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou 
outras de responsabilidade desta última.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS:
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:________________

CLAÚSULA NONA ■ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
9.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.
9.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
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9.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contratOiSem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito.
9.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto t&Qotrato.
9.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRr_ADA
nos termos do item 1 desta cláusula.
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsivei 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, podq/á, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecidá a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, “d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário por demanda.

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei m 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou indisponibilidade do 
mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de PARAMOTI 
prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 12.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
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11.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) diaj a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será aòtójb^ticament 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência afei**er^d' 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município é co 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em r/izão 
do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos.
11.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
11.8. As sanções previstas no item 12.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do 
art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso i do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a 
IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO:
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do PARAMOTI, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que possa 
produzir os efeitos legais.

________CE, _ de____de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.______________________
CPF:

CONTRATADA

2.______________________
CPF:
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2022/DIV ■ PE

ANEXO AO CONTRATO N°

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTl/CE/

EMPRESA:

CNPJ:__________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND.
QTD. DE

VEÍCULOS
QTD. DE 

MÊS
MARCA/ 
MODELO

VR. UNIT. 
DO

VEÍCULO

VR.
MENSAL

VR. TOTAL
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ANEXO V
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a 
sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro(o);
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos dao Pregoeiro(o);
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
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VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que'não.j3ode/a 
ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ: /

O presente Termo de Adesão é válido até _/_/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento.
Local e data:________________________________ ____ ________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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